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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 

 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 28 de março de 

2019, deliberou: 

 

P.195-2018/2019 – Castigar o atleta DIOGO LUÍS CARVALHO OLIVEIRA, licença n.º 199804 da 

Associação Académica de Coimbra, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 79º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3252, que em 23.mar.18 o Illiabum e o 

a AA Coimbra disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos. 

 

P.196-2018/2019 – Castigar o atleta PEDRO FILIPE BRAGA REBELO, licença n.º 103129 do CAD 

– Associação Coimbra Basket, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 79º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3909, que em 23.mar.18 o CAD Coimbra 

e a Ovarense disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.197-2018/2019 – Castigar a atleta ANA RITA CAPELA FARIA, licença n.º 211434 do Clube 

Desportivo José Régio, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 79º do Regulamento de 

Disciplina, por infração cometida no jogo 4058, que em 23.mar.19 o José Régio e a A. Aroso 

disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 

 

P.198-2018/2019 – Castigar o atleta TOMÁS SOUSA LOPES CAETANO NORA, licença n.º 

188819 do Guifões Sport Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 79º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2642, que em 23.mar.19 o SC Braga e 

o Guifões SC disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 
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P.199-2018/2019 – Castigar o Vice-Presidente JOSÉ CARLOS RODRIGUES PEREIRA, licença 

n.º 10641 da Associação de Basquetebol de Braga, com a pena de UM MÊS DE SUSPENSÃO, a 

contar da notificação, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º, do n.º 1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do 

art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2642, que em 23.mar.19 o 

SC Braga e o Guifões SC disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 

 

P.200-2018/2019 – Castigar o treinador MIGUEL CASTELÕES FERREIRA DE MATOS, licença 

n.º 10837 do Vitória Sport Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 79º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2641, que em 23.mar.19 o CB Viana e 

o Vitória SC disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 

 

P.201-2018/2019 – Castigar o atleta MIGUEL ANGELO SOARES ARAÚJO, licença n.º 53462 da 

Sociedade de Instrução Musical e Escolar Cruz Quebradense,  com a pena de QUATRO JOGOS 

DE SUSPENSÃO, a contar de 24.mar.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º, do n.º 1 do art.º 41º e da 

alínea a) do n.º1 do art.º 25º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 885, 

que em 23.mar.19 a SIMRECQ e o Scalipus disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª 

Divisão Masculina. 

 

P.202-2018/2019 – Castigar o treinador JOÃO FRANCISCO VIEIRA ESTEVES SANTOS 

MARQUES, licença n.º 9610 do 2010 Odisseia Basket Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao 

abrigo do art.º 47º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração 

cometida no jogo 884, que em 24.mar.19 o Odisseia e o CA Queluz disputaram para o 

Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.203-2018/2019 – Castigar o atleta TIAGO MIGUEL MARCELO BATISTA, licença n.º 214144 

com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 25.mar.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41º 

e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 

2702, que em 24.mar.19 o Tortosendo e o CA Queluz disputaram para a Taça Nacional de Sub-

18 Masculinos. 
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P.204-2018/2019 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 

instaurado ao treinador Pedro Miguel Gonçalves Madeira, licença n.º 2688, relativo ao jogo 2702. 

 

P.205-2018/2019 – Castigar o treinador RICARDO FILIPE SANTOS LIMA ROCHA, licença n.º 

9902, da União Académica António Aroso, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 

de 25.mar.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 47º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 

no jogo 3375, que em 24.mar.19 a Ovarense e a A. Aroso disputaram para a Taça Nacional de 

Sub-16 Femininos. 

 

  LISBOA, 11 DE ABRIL DE 2019.                                                                           A DIREÇÃO 


